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CERTIDÃO 

ANÁLISE DE PREVENÇÃO LEGISLATIVA 

 

Certifico, para os devidos fins, que não consta nos 

registros da legislação vigente do Município de Pirassununga qualquer lei municipal em 

vigor ou projeto de lei em tramitação com conteúdo idêntico ou conflitante com o Projeto 

de Lei nº 62/2025, que “institui a campanha Agosto Lilás dedicado à prevenção e 

conscientização pelo fim da violência contra a mulher no município de Pirassununga e dá 

outras providências”. 

Verifica-se, entretanto, a existência de legislação 

municipal anterior que trata de ações voltadas à prevenção da violência contra a mulher: 

• Lei nº 4.995/2016: autoriza o Poder Executivo a 

instituir a “Semana Municipal de Luta contra a Violência à Mulher”, a ser realizada 

anualmente na semana do dia 10 de outubro, com o objetivo de alertar a sociedade sobre 

os casos de violência e maus-tratos contra as mulheres. Prevê a realização de palestras, 

seminários, debates e oficinas nas unidades de saúde. 

Embora ambas as normas tratem do enfrentamento 

à violência contra a mulher, não há sobreposição de conteúdo, nem conflito de 

competências ou duplicidade de calendário, uma vez que tratam de eventos distintos, com 

datas e formatos próprios. 

Dessa forma, o Projeto de Lei nº 62/2025 não colide 

com a legislação municipal vigente, podendo ser regularmente apreciado e, se 

aprovado, implementado como medida complementar às ações já existentes. 

A presente certidão é emitida com base em pesquisa 

realizada junto ao acervo legislativo eletrônico desta Casa de Leis até a presente data. 

 

Pirassununga, 20 de agosto de 2025 

 

Bruna Fernandes Ament 

Agente Legislativo Jurídico 
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DESPACHO DA SECRETARIA LEGISLATIVA
Este documento tramitou em conformidade com as diretrizes regimentais.

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Pirassununga. Para verificar 
as assinaturas, clique no link:  
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=441990B37N03J405 , ou vá até o site 
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 4419-90B3-7N03-J405
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